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ANTEPROJECTO DE LEI SOBRE PPPs  E MEGAPROJECTOS 

Fundamentação 

  

Moçambique tem vindo a envidar esforços com vista à atracção do investimento privado em áreas prioritárias para promover o desenvolvimento da economia nacional. Uma das formas a que tem recorrido é o estabelecimento de parcerias empresariais entre agentes económicos do sector público e os do sector privado, vulgarmente designadas por Parcerias Público-Privadas (abreviadamente “PPPs”). 

  

Com efeito, o estabelecimento de Parcerias Público-Privadas empresariais (ou PPPs) constitui uma das formas eficazes de atracção e do envolvimento de agentes do sector privado na prossecução – com a eficiência e qualidade próprias dos actores do sector privado – dos objectivos e actividades tipicamente acometidos ao Estado ou a entes públicos. 

  

As PPPs têm vindo a ser implementadas em diversos países, em vários casos com sucesso, na base das necessidades e especificidades peculiares da cada país concreto e dos respectivos quadros legal e institucional. Em Moçambique já existem algumas parcerias público-privadas empresariais outorgadas sob as formas de contratos de concessão, de cessão de exploração e de gestão, sendo exemplificativas as seguintes: 

  

a)    Concessões dos Portos de Maputo, da Beira, de Nacala e de Quelimane; 

b)    Concessões Ferroviárias de Nacala e da Linha de Sena e Beira-Machipanda; 

c)     Concessão da Auto-Estrada Maputo-Witbank; 

d)    Cessão de Exploração do Hotel Polana e Águas de Moçambique (na Cidade Maputo); 

e)    Gestão das Águas da Beira, Nampula, Quelimane, Pemba e outros centros urbanos. 

  

Com a presente iniciativa de Lei pretende-se instituir uma maior clareza e transparência ao processo de realização de investimentos e exploração de empreendimentos que sejam social, ambiental e económicamente viáveis e/ou também financeiramente viáveis em áreas de domínio público, estabelecendo-se um quadro legal adequado que, em simultâneo, também institucionalize: 

  

a)    A definição dos fins e princípios básicos orientadores para a elegibilidade dos empreendimentos de parcerias público-privadas e outras formas de concessão empresarial e também para os megaprojectos; 

b)    o quadro institucional para as PPPs, que inclui a institucionalização da dupla tutela sectorial e financeira, a Unidade das Parcerias Público-Privadas e Megaprojectos, as autoridades reguladoras sectoriais e as entidades ou empresas, com personalidade jurídica duradoira, implementadoras e/ou gestoras dos empreendimentos; 

c)     a clarificação das fases de toda a cadeia do processo de de cada empreendimento, que compreende a identificação e concepção do projecto do empreendimento; a definição dos  princípios básicos de elegibilidade a empreendimento; a elaboração de estudos de viabilidade técnica, ambiental e económico-financeira; a promoção e/ou lançamento de concursos neos empreendimentos de áreas de domínio público; a análise, avaliação e selecção das propostas dos concorrentes; a análise, avaliação e negociação do contrato; a celebração do contrato; a implementação do empreendimento e seu acompanhamento e monitoria; a exploração, gestão e manutenção do empreendimento e seu acompanhamento e monitoria; e a devolução, no termo ou extinção do contrato; 

d)    a partilha equitativa dos benefícios económicos e financeiros para as partes contratantes, o Estado, os financiadores e outros intervenientes em qualquer das fases de cada empreendimento bem como a economia nacional e a sociedade moçambicana utente dos serviços a prestar ou bens a produzir pelo empreendimento objecto de contratação para PPP ou outra forma de concessão empresarial ou Megaprojecto, incluindo a partilha dos benefícios extraordinários imprevistos que venham a ocorrer; 
e)    a prevenção, para todas as partes contratantes e outros intervenientes no empreendimento, dos riscos susceptíveis de decorrer de conflitos de interesses e de concentração ou acumulação de poderes ou funções bem como dos riscos financeiros, fiduciários, fiscais, parafiscais, de gestão e outros riscos inerentes ou susceptíveis de ocorrer no processo quer de concepção e constituição dos empreendimentos quer de preparação, negociação e realização de investimentos e quer ainda da exploração das respectivas actividades, incluindo o tratamento dos riscos extraordinários imprevistos; 
f)      a clarificação sobre a tramitação e as formas de intervenção do Estado e das instituições públicas competentes em matérias específicas nas diferentes fases da cadeia do processo de cada empreendimento, incluindo a tipificação e sancionamento de infracções susceptíveis de ocorrer em qualquer das fases do processo de um empreendimento. 

  

Com a partilha equitativa de benefícios e a prevenção de riscosem qualquer das fases do processo de cada empreendimento, assegurar-se-á, sem dúvidas, a captação de mais recursos orçamentais e indispensáveis para potenciar-se uma maior contribuição na batalha do combate à pobreza e de promoção do crescimento económico e desenvolvimento nacional e, em simultâneo, o reforço da estratégia de redução progressiva do défice orçamental e do peso relativo da dependência à ajuda e financiamentos externos. 

  

Os tipos de parcerias público-privadas a abranger na presente iniciativa de Lei compreendem os empreendimentos que de concessões empresariais para o desenvolvimento, exploração, gestão e manutenção de infraestruturas e respectivas actividades económicas ou sociais em áreas de domínio público, com vista, primordialmente, à satisfação das necessidades colectivas de domínio público, através da contratação de parceiros privados por cuja conta e responsabilidade deve correr o processo de realização dos investimentos necessários e acordados, bem como a exploração da respectiva actividade e a gestão e manutenção do empreendimento objecto de contratação, numa perspectiva empresarial duradoira, estável e sustentável. 
  

Pretende-se ainda que a aplicação da presente iniciativa de Lei, particularmente no que concerne à protecção e partilha equitativa de benefícios e prevenção de riscos, explícitos e implícitos, se estenda também a outras formas de contratação do uso ou exploração empresarial de bens e demais  património e actividades de domínio público bem como aos megaprojectos que beneficiem da concessão de elevados incentivos fiscais e do uso de recursos naturais para sua prospecção e/ou exploração. 

  

A preparação da proposta da presente Lei incluiu a auscultação pública, em encontros separados, dos seguintes grupos de entidades: 

  

o      Ministérios Sectoriais e Autoridades Reguladoras 

o      Empresas Públicas, Institutos Públicos, ANE e FIPAG  
o      Sector Privado (CTA, Concessionárias, Associações) – contribuições ainda por receber 

o      Município de Maputo 

o      Académicos e Centro de Integridade Pública. 

  

Neste contexto, visando colmatar o actual vazio legal e institucional em diversos aspectos e a insuficiência ou uniformização em outros bem como garantir a partilha equitativa de benefícios e a prevenção de riscos, explícitos e implícitos, em empreendimentos de parcerias público-privadas e outras formas de concessão empresarial e em megaprojectos, submete-se a presente proposta de Lei à apreciação do Conselho de Ministros, com vista ao seu encaminhamento à apreciação e aprovação pela Assembleia da República. 

  

Maputo,  aos ...... de ............. de 2010 

  

  

PROPOSTA DE ANTEPROJECTO DE LEI 
  

  

LEI   nº   ......./2010 

de .... de  .............. 

  

Com vista a assegurar a partilha equitativa de benefícios e a prevenção de riscos económicos e financeiros nas parcerias público-privadas e outras formas de concessão empresarial e megaprojectos, e providenciar maior mobilização de parceiros e de recursos para a promoção do crescimento económico e desenvolvimento nacional e a elevação do nível e qualidade de satisfação da procura de serviços e bens essenciais e indispensáveis, cuja provisão ou a garantia de os prover compete ao Estado, ao abrigo do disposto no nº 1 do artigo 179 da Constituição da República, a Assembleia da República  determina: 

  

Capítulo I 

Disposições Gerais 
  

Artigo 1 

(Definições) 

  

Para efeitos da presente lei os termos definidos no glossário em anexo, que constitui parte integrante desta Lei, têm o significado que lhes é atribuído nesse glossário. 

  

Artigo 2 

(Objecto) 

  

A presente Lei tem por objecto instituir as normas orientadoras aplicáveis a: 

  

a)   todas as fases do processo de realização de empreendimentos de parcerias público-privadas ou outras formas de concessão empresarial e megaprojectos contratados sob  as modalidades de concessão ou de cessão de exploração ou de gestão; 

  

b)   o quadro institucional apropriado para a gestão de todo o processo de tratamento, tramitação, contratação, controlo e fiscalização e o acompanhamento e monitoria dos empreendimentos regidos por esta Lei; 

  

c)    mecanismos e formas de partilha equitativa dos benefícios e de prevenção dos riscos económicos e financeiros, explícitos e implícitos, em cada empreendimento; 

  

d)   a tramitação e as formas e mecanismos de intervenção dos órgãos e instituições do Estado nas várias fases do processo de realização dos empreendimentos e da sua exploração, gestão, manutenção e devolução no termo ou extinção do contrato. 

  

Artigo 3 

(Âmbito de aplicação) 

  

1.    A presente lei aplica-se à contratação de empreendimentos que revistam qualquer das modalidades de: 

  

a)   parceria público-privada em área de domínio público para provisão de serviços ou bens essenciais, independentemente da modalidade contratual adoptada; 

  

b)   megaprojecto que beneficie de elevados incentivos e de concessão para prospecção e pesquisa, exploração e comercialização de recursos minerais, petrolíferos e demais recursos naturais; e 

  

c)    demais empreendimentos levados a cabo sob concessão empresarial para o uso ou exploração de bens, património ou actividade económica ou social da área de domínio público . 

  

  

2.    Tendo em conta as particularidades dos diferentes níveis de titularidade do património das áreas de domínio público bem como de tomada de decisão e de controlo e monitoria a que os empreendimentos se sujeitarão, nos termos da legislação geral e específica vigente,  esta Lei aplica-se a todos os empreendimentos levados a cabo sob a iniciativa, decisão ou controlo de órgãos e entidades dos níveis central, provincial, distrital e autárquico. 

  

3.    A presente Lei não se aplica às contratações de fornecimento de bens e de prestação de serviços a instituições do Estado, as quais se regem por legislação própria relativa a aquisições públicas de bens e serviços pelos órgãos e instituições do Estado. 

  

Artigo 4 

Parceria Público privada 

  

Constitui parceria público-privada todo o empreendimento que, ao, abrigo do contrato para esse efeito celebrado, um parceiro privado se obriga, por sua conta e risco, a a realizar o investimento contratualmente acordado e a levar a cabo a exploração, gestão e manutenção adequadas desse empreendimento, prosseguindo um fim ou conjunto de fins de natureza económica, social e financeira em área de domínio público e de interesse colectivo da sociedade moçambicana, com vista a garantir, com a  qualidade e na quantidade desejada, a provisão de serviços ou de bens aos utentes da sociedade moçambicana. 

Artigo 5 

Megaprojecto 

  

Constitui megaprojecto todo o empreendimento contratado ou autorizado pelo Governo, cujo valor de investimento exceda o equivalente a quinhentos milhões de dólares americanos (USD 500.000.000,00) e levado a cabo, ao abrigo da Lei de Investimentos e do Código dos Benefícios Fiscais para Investimentos e respectiva regulamentação, prosseguindo um fim ou conjunto de fins de natureza económica, social e/ou financeiramente viável e tenha um impacto relevante no impulsionamento do crescimento e desenvolvimento económico nacional, na balança de pagamentos e no erário público. 

  

Artigo 6 

(Fins dos empreendimentos) 

  

1.    Os empreendimentos de parcerias público-privadas e outras concessões empresariais e megaprojectos têm por objectivo garantir a prossecução, de forma conjugada e aplicáveis à situação de cada empreendimento concreto, das seguintes finalidades: 

  

a)   criação de condições e desenvolvimento da capacidade de provisão de serviços e bens com padrões de eficiência, eficácia e qualidade requeridas pelo mercado e pelos utentes, e que, pela sua natureza ou especificidade, compita ao Estado ou a algum ente público provê-los ou assegurar a sua provisão; 

  

b)   viabilização técnica e económico-financeira da realização de investimentos que visem o desenvolvimento empresarial e tecnológico, a competitividade e eficiência e a melhoria do nível de prestação de serviços ou abastecimento de bens essenciais e essenciais ao bem-estar da sociedade; 

  

c)    incremento da produção de bens e da prestação de serviços para a satisfação das necessidades do mercado interno e para exportação; 

  

d)   prestação de um contributo efectivo na geração de rendimentos e canalização de recursos para o incremento do erário público; e 

  

e)   desenvolvimento da capacidade do empresariado nacional, o estabelecimento e consolidação de ligações empresariais com as pequenas, micro e médias empresas e a promoção de uma maior inclusão social de moçambicanos nos empreendimentos economica e financeiramente viáveis levados a cabo no País. 

  

Artigo 7 

(Princípios básicos orientadores) 

  

  

1.    Nos termos e para efeitos da presente Lei, constituem princípios básicos orientadores para a elegibilidade de iniciativas empresariais a empreendimentos de parcerias público-privadas e outras formas de concessão empresarial e megaprojecto, de entre outros, os princípios da garantie de: 

  

a)   prossecução dos fins previstos no artigo 6desta Lei aplicáveis a cada empreendimento concreto; 

b)   enquadramento do empreendimento na política, estratégia e planos de desenvolvimento do sector económico ou social respectivo; 

c)    Previsibilidade do desenvolvimento, alcance e manutenção dos níveis de produção ou de prestação de serviços contratualmente acordados, observando as metas, especificações e padrões de alta qualidade e as boas práticas nacionais e internacionais; 
d)   viabidade social, ambiental, económica e financeira documentada; 

e)   equidade na partilha  dos benefícios aplicáveis previstos nesta Lei; 

f)      previsibilidade da prevenção dos riscos tratados na presente Lei; 

g)              idoneidade e dos gestores e capacidade jurídica e empresarial duradoira da entidade implementadora e/ou gestora do empreendimento. 

  

Artigo 8 

Obrigatoriedade da licitação pública 

  

1.    Processo de contratação dos empreendimentos contemplados na presente Lei, em áreas de domínio público, deve processar-se por via de concurso público, respeitando os seguintes princípios da legalidade, finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, prossecução de interesse público ou colectivo, transparência, publicidade, igualdade, concorrência, imparcialidade, boa-fé, estabilidade, motivação, integridade e idoneidade, responsabilidade, boa gestão económico-financeira, celeridade e os demais princípios de direito público aplicáveis. 

  

2.    As propostas de empreendimentos em áreas de domínio público, decorrentes da iniciativa privada, sujeitam-se à licitação destinada à aferição ou adequação da qualidade, preço e condições propostas em cada empreendimento concreto. 

  

Artigo 9 

(Prazo do contrato) 

  

1.                                                 A duração do contrato relativo ao empreendimento resultante da licitação pública nos termos do artigo 8 desta Lei, em áreas de domínio público, é contada a partir da data do início da producção ou exploração desse empreendimento e determinada tendo em conta a actractividade económico-financeira e o tempo necessário para a recuperação do capital investido, não podendo, em caso algum, exceder o período de 
  

a)   25 (vinte e cinco) anos, tratando-se de contrato de concessão; 

b)   20 (vinte) anos, no contrato de cessão de exploração; e 

c)    15 (quinze) anos, no contrato de gestão. 
  

2.                                                 Tendo em conta as particularidades técnicas, tecnológicas e biológicas da fase de implementação de cada empreendimento específico, o período de duração da realização dos investimento deve ser, clara e objectivamente, fixado no respectivo contrato, não podendo, em caso algum, esse período exceder dez anos sem ainda ter iniciado a produção ou exploração da actividade do respectivo empreendimento. 

  

3.                                                 Findo o prazo total acordado (de implementação e de exploração), o empreendimento sujeita-se a nova contratação por via de licitação pública e na base dos termos e condições a definir em cada nova contratação, não podendo, em caso algum, esses termos e condições serem menos favoráveis para a entidade contratante comparativamente aos do contrato  inicial. 

  

4.                                                 Excepcionalmente, poderá a duração do contrato ser objecto de extensão, no processo da negociação do contrato inicial ou por adenda subsequente para efeitos de compensação de: 

  

a)   prejuízos decorrentes de avultados investimentos efectivamente realizados em infraestruturas de utilidade pública de grande dimensão;  
b)   investimentos adicionais realizados por solicitação expressa e fundamentada da parte contratante; 

c)    prática de preço ou tarifa administrativamente fixado por determinação do Governo; 

d)   mitigação de efeitos de eventos de força maior imprevistos e ocorridos; 

  

5.                                                 Todo o contrato a outorgar deve salvaguardar a obrigação de a entidade contratada efectuar os investimentos, reinvestimentos e transferência de tecnologia e do “saber fazer”, durante a vigência do contrato, e assegurar a manutenção da capacidade produtiva ou de prestação de serviços em níveis, qualidade, eficiência, padrões e especificações acordados bem como a devolução do empreendimento, no termo ou extinção do contrato, em boas condições operacionais. 

  

Artigo 10 

Manutenção dos direitos de propriedade do Estado 
  

Os direitos de propriedade sobre todo o empreendimento de parceria público-privada ou outra forma de concessão empresarial em área de domínio público bem como sobre todo o seu património imobilizado e sobre os recursos naturais contratualmente cedidos para a criação, reabilitação e desenvolvimento de infraestruturas e seu equipamento e apetrechamento para o uso e exploração da respectiva actividade e consequente gestão e manutenção, no prazo acordado, permanecem sempre na pertença e propriedade exclusiva do Estado ou da entidade pública que os ceder. 

  

  

Capítulo II 

Quadro Institucional de PPPs e Outras Concessões e Megaprojectos 

  

Artigo 11 

(Sujeição à dupla tutela) 

  

1.    Os empreendimentos de parcerias público-privadas e outras formas de concessão empresarial e megaprojectos estão, em simultâneo, sujeitos à tutela sectorial e à tutela financeira. 

Artigo 12 

(Tutela Sectorial 

  

Compete à tutela sectorial garantir o enquadramento dos empreendimentos sob sua alçada na políticas, estratégias e planos de desenvolvimento do respectivo sector bem como superintender todo o processo de identificação, concepção, definição dos princípios orientadores concretos, elaboração de estudos de viabidade social, ambiental, económica e financeira, implementação e a exploração, funcionamento e manutenção desses empreendimentos, em estreita articulação com a tutela financeira. 

  

Artigo 13 

Tutela Financeira 

  

1.    Compete à tutela financeira superintender o processo de viabilização económico-financeira e da monitoria do contributo efectivo de cada empreendimento para o erário público, a economia nacional e a sociedade moçambicana, em estreita articulação com a tutela sectorial, bem como colaborar no enquadramento, nas políticas, estratégias e planos globais de desenvolvimento e crescimento da economia nacional, dos empreendimentos levados a cabo no País. 

  

2.    Para o exercício das funções de natureza técnica da tutela financeira, de prestação da assessoria técnica e da coordenação permanente, às entidades responsáveis pelas tutelas sectorial e financeira, bem como de centralização da análise e monitoria geral da observância das disposições da presente Lei, o Governo deve criar, apetrechar, capacitar e manter operacional a Unidade de Parcerias Público-Privadas e Megaprojectos  (Unidade de PPPs e Megaprojectos), subordinada à entidade responsável pela tutela financeira. 

  

Artigo 14 

(Autoridades Reguladoras) 

  

  

2.    As funções e competências das tutelas sectorial e financeira são complementadas pelas atribuições e competências de autoridades reguladoras, criadas pelo Governo por áreas de especialização sectorial ou subsectorial em que os empreendimento realizem investimentos e levem a cabo a exploração e gestão das correspondentes actividades empresariais.. 

  

Artigo 15 

Entidade implementadora e gestora de empreendimento 

  

Para confinação e conhecimento claro e facilidade de controlo de riscos e da partilha equitativa de benefícios em cada empreendimento de parceria público-privada ou outra forma de concessão empresarial e megaprojecto, a entidade implementadora desse empreendimento deve assumir a forma de sociedade comercial autónoma e com capacidade jurídica e empresarial duradoira ao longo da vigência do contrato relativo a esse empreendimento, cuja responsabilidade de implementação e de exploração da respectiva actividade e  sua gestão e manutenção em boas condições operacionais lhe compete. 

  

Artigo 16 

          Responsabilidades das parte, em empreendimentos 

  

1.    A responsabilidade do Governo nos empreendimentos objecto da presente Lei é assegurar a normação, enquadramento sócio-político, contratação, acompanhamento, monitoria e avaliação do processo da implementação desses empreendimentos e prossecução do seu objecto e da sua actuação empresarial no mercado e na sociedade. 

  

2.    É responsabilidade  do parceiro público ou entidade contratante ceder, sob forma contratual, o empreendimento objecto de concessão ou de cessão de exploração ou gestão, e assegurar o acompanhamento, controlo e avaliação da sua prossecução do seu objecto e da sua actuação empresarial. 

  

3.    Constitui responsabilidade do parceiro privado e da entidade contratada garantir o financiamento, com recursos próprios ou por si mobilizados ou gerados no empreendimento, e bem assim, garantir, directamente ou através da entidade implementadora e gestora do empreendimento, a realização, exploração, gestão e manutenção deste bem como a prossecução do seu objecto de acordo com os níveis de desempenho e eficiência e os padrões e especificações contratualmente acordados e as boas práticas reconhecidas. 

  

4.    À autoridade reguladora cabe a responsabilidade de exercer, com independência e alto nível de profissionalismo, o controlo do cumprimento, pelas partes contratantes, das respectivas obrigações contratualmente assumidas e da observância dos níveis de desempenho e eficiência e os padrões e especificações acordados e as boas práticas reconhecidas e, bem assim, a aplicação correcta das disposições legais e regulamentares aplicáveis. 

  

Capítulo III 

Fases do Processo de Empreendimentos e Modalidades Contratuais 

  

Artigo 17 

Fases do processo 

  

  

1.    O processo de cada empreendimento de parceria público-privada ou outra forma de concessão empresarial ou megaprojecto compreende todas ou parte das seguintes fases: 

  

a)    Identificação e concepção do projecto do empreendimento, enquadrado na política e estratégia de desenvolvimento do sector económico ou social respectivo; 

b)    Definição e estabelecimento dos princípios básicos orientadores da eligibilidade a empreendimento nos termos desta Lei, em especial quando este decorra da iniciativa privada; 

c)     Elaboração dos estudos de viabilidade social, técnica, ambiental e económico-financeira; 

d)    Planificação dos investimentos a realizar nos empreendimentos em áreas de domínio público; 

e)    Promoção do projecto e lançamento do concurso público de cada empreendimento em área de domínio público;                            
f)      Análise e avaliação das propostas de empreendimentos dos concorrentes;                            
g)    Análise, avaliação e negociação do contrato do empreendimento; 

h)    Aprovação do empreendimento e do respectivo contrato; 

i)       Adjudicação contratual do empreendimento; 

j)       Implementação do empreendimento e seu acompanhamento e monitoria regulares; 

k)     Gestão, exploração e manutenção do empreendimento e seu acompanhamento e monitoria regulares; e 
l)      Devolução do empreendimento no termo ou extinção do contrato. 

  

2.    Compete ao Governo definir as acções a realizar em cada uma das fases do processo de todo o empreendimento, bem como os actos ou documentos daí decorrentes, observando-se as disposições legais, gerais e específicas, aplicáveis. 

  

Artigo 18 

Modalidade  contratual 

  

1.    Independentemente da designação que for adoptada (quer seja contrato, acordo, memorando ou outra designação com efeitos similares), o empreendimento de parceria público-privada ou outra forma de concessão empresarial e megaprojecto pode revestir uma das  modalidades contratuais seguintes: 

  

a)   Contrato de concessão; 

b)   Contrato de cessão de exploração;  e 

c)    Contrato de gestão. 

  

2.    O contrato relativo a cada empreendimento pode compreender vários contratos complementares ou subsidiários, para tratar de questões específicas atinentes ao empreendimento. 

  

Capítulo IV 

Benefícios Objecto de Partilha Equitativa e Extraordinários Imprevistos 

  

  

Artigo 19 

Tipos de benefícios 

  

1.    Os benefícios, directos e indirectos, esperados de cada empreendimento de parceria público-privada ou outra forma de concessão empresarial ou megaprojecto, devem ser objecto de partilha equitativa entre as partes contratantes, os financiadores, a economia nacional e a sociedade moçambicana, tendo em particular consideração: 

  

a)   A quantidade e qualidade de recursos disponibilizados por cada parte e o respectivo custo de oportunidade; 

  

b)   O grau de responsabilidade de cada parte na viabilização e concretização das várias fases do empreendimento;  e 

  

c)    O grau de risco, objectivamente avaliável, incorrido por cada parte. 
. 

  

2.    De entre os benefícios esperados para o País, que sejam aplicáveis a cada empreendimento concreto e a contemplar de forma explícita no modelo económico-financeiro e no contrato relativo a esse empreendimento, figuram os seguintes: 

  

a)   Benefícios directos, concernentes a: 

  

(i)         Envolvimento do empresariado nacional e da sociedade moçambicana; 

(ii)       Taxa ou prémio de adjudicação da concessão, cessão de exploração ou gestão; 

(iii)     Taxa de concessão ou de cessão de exploração  (fixa e variável); 

(iv)     Comissão de gestão paga por conta de rendimentos do empreendimento; 

(v)       Geração de efeito cambial positivo para a balança de pagamentos; 

(vi)     Geração de receita fiscal e do contributo para o erário público; 

(vii)   Geração e distribuição de lucros ou dividendos à participação moçambicana; 

(viii) Partilha equitativa dos benefícios directos extraordinários que ocorram. 

  

  

b)   Benefícios indirectos, decorrentes tanto da implementação do empreendimento como da exploração e manutenção da respectiva actividade ou negócio referidos adiante no artigo 28. 

  

Artigo 20 

Envolvimento do empresariadonacional e da sociedade moçambicana 

  

1.    Os empreendimentos levados a cabo pelo empresariado nacional devem contemplar a participação reservada para pulverização pela sociedade moçambicana, em percentagem nunca inferior a 20% (vinte porcento) do respectivo capital social ou do consórcio constituído para o empreendimento. 

  

2.    Todo o empreendimento de parceria público-privada ou outra forma de concessão empresarial e megaprojecto que envolver parceiro ou investimento estrangeiro deve contemplar: 

  

a)   A livre participação do empresariado nacional em percentagem dependente da capacidade desta de realização e acompanhamento de eventuais aumentos de capital; e 

  

b)   A participação reservada para pulverização pela sociedade moçambicana, em percentagem nunca inferior a 20% (vinte porcento) do respectivo capital social ou do consórcio. 

  

3.    O Governo deve adoptar medidas que permitam e facilitem a participação, de forma transparente e socialmente inclusiva, de empresas nacionais e de cidadãos moçambicanos em cada empreendimento, quer por via da sua participação directa quer através da oferta pública de acções representativas da porção do capital social reservada ou detida em cada empreendimento para a participação moçambicana. 

  

Artigo 21 

Taxa ou prémio de adjudicação 

  

1.    No acto da assinatura do contrato de concessão ou de cessão de exploração ou de gestão, relativo a cada empreendimento financeiramente viável, é devido o pagamento da taxa ou prémio de adjudicação. 

  

2.    O valor da taxa ou prémio de adjudicação é determinado em função da atractividade económico-financeira expressa na dimensão do lucro anual acumulado após os impostos, não podendo, em caso algum, ser inferior a 5% (cinco porcento) e nem superior a 10% (dez porcento) do valor correspondente ao lucro médio anual esperado após impostos ao longo do prazo acordado para concessão ou cessão de exploração ou de gestão do empreendimento. 

  

Artigo 22 

Taxa de concessão ou de cessão de exploração 

  

1.    O contrato de concessão ou de cessão de exploração, relativo a cada empreendimento económica e financeiramente viável e que não esteja sujeito à aplicação do regime fiscal das actividades mineira ou petrolífera, deve fixar, de modo explícito, a forma de determinação dos valores de remuneração ao Estado, via taxa da concessão ou de cessão de exploração, pela cedência dos direitos e do empreendimento objecto de contratação. 

  

2.    A taxa de concessão ou de cessão de exploração compreende a taxa fixa e a taxa variável cujo deve ser determinado tendo em conta a atractividade económico-financeira expressa na dimensão do lucro anual acumulado após os impostos, não podendo em caso algum:: 

  

a)   A taxa fixa, de valor fixo correspondente a uma percentagem que não deverá ser inferior a 5% (cinco porcento) e nem superior a 10% (dez porcento) do lucro médio anual previsto ao longo do prazo acordado para a concessão ou cessão de exploração do empreendimento, na base do respectivo modelo económico financeiro analisado e acordado entre as partes contratantes; e 

  

b)   A taxa variável, uma parte percentual do valor da receita bruta, líquida de impostos indirectos aplicáveis, efectivamente realizada em cada período de referência acordado (mensal, trimestral, semestral ou anual) acordado, não inferior a 5% (cinco porcento)e nem superior a 10% (dez porcento) da receita bruta realizada. 

  

Artigo 23 

(Comissão de gestão) 

  

1.    O contrato de gestão deve fixar a forma de determinação da remuneração do serviço de gestão prestado, via comissão de gestão paga à entidade gestora contratada através de uma parte percentual da receita bruta do empreendimento, líquida de impostos indirectos aplicáveis, gerada em cada período de referência acordado, 

  

2.    A comissão de gestão determina-se levando em consideração a dimensão da receita bruta gerada, após dedução dos impostos indirectos aplicáveis, não podendo, em caso algum, ser inferior ao correspondente a 5% (cinco porcento) e nem superior  a 10% (dez porcento) do valor da referida receita bruta, líquido de impostos indirectos aplicáveis, gerada em cada período de referência acordado. 

  

Artigo 24 

Efeito positivo na balança de pagamentos 

  

1.    Os empreendimentos que realizem exportações de bens ou serviços devem prestar contributo efectivo na geração ou na poupança, para o País, de recursos cambiais.. 

  

2.    Os empreendimentos cuja produção ou prestação dos seus serviços se destinem essencialmente para o abastecimento do mercado interno devem, por via de redução ou substituição de importações, surtir efeito cambial positivo na balança de pagamentos. 

  

Artigo 25 

Geração de receita fiscal 

  

1.    O empreendimento relativo à parceria público-privada ou outra forma de concessão empresarial ou megaprojecto sujeita-se ao pagamento de impostos e imposições aduaneiras que lhe sejam aplicáveis nos termos da legislação fiscal vigente. 

  

2.    Exceptua-se do disposto no número anterior a aplicação e gozo dos incentivos fiscais e aduaneiros  expressamente previstos nos termos da legislação relevante aplicável e concedidos ao empreendimento pela entidade competente. 

Artigo 26 

Lucros ou dividendos 

  

1.    Todo o empreendimento deve, nos termos da lei e dos respectivos estatutos, proceder à distribuição e entrega de lucros ou dividendos apurados em cada exercício ou período específico findo. 

  

2.    Os lucros ou dividendos que couberem ao Estado devem ser entregues aos cofres do Estado no prazo não superior a 6 (seis) meses após o fecho, nos termos legalmente estabelecidos, do exercício económico. 

  

3.    Exceptuam-se do disposto nos números anteriores as situações excepcionais devidamente fundamentadas por razões de força maior e nos termos da lei 

  

Artigo 27 

Benefícios directos extraordinários 

  

Os benefícios directos extraordinários, incluindo os decorrentes da evolução favorável anormal dos preços e de mercados, gerados na vigência do contrato relativo ao empreendimento, devem ser objecto de partilha equitativa entre as partes contratantes, tendo em conta os critérios indicados no nº 1 do artigo 19 da presente Lei. 

  

Artigo 28 

Benefícios indirectos 

  

O contrato de concessão ou cessão de exploração ou gestão deve conter cláusulas que especifiquem, de forma explícita, os benefícios indirectos aplicáveis e a proporcionar, por cada empreendimento concreto, à economia nacional e à sociedade moçambicana, nomeadamente, os benefícios decorrentes de: 

  

a)   Criação, reabilitação ou ampliação de infraestruturas de produção ou de prestação de serviços, em conexão ou associados à concessão ou cessão de exploração ou gestão em questão; 

b)   Oferta de postos de emprego para trabalhadores moçambicanos; 

c)    Transferência de tecnologia e do ”saber fazer”; 

d)   Incremento da produção, exportações e/ou abastecimento do mercado interno; 

e)   Envolvimento ou contribuição para o desenvolvimento de negócios das pequenas e médias empresas moçambicanas, via ligações empresariais e tecnológicas com o empreendimento; 

f)      Realização de programa de actividades ou projectos de responsabilidade e sustentabilidade  social de comunidades locais por conta própria do empreendimento; 

g)   Criação, manutenção, correcção ou reposição do equilíbrio ambiental nas fases de realização e exploração do empreendimento bem como da sua devolução no termo ou extinção da concessão ou da cessão de exploração ou de gestão. 

  

Artigo 29 

Revelação dos benefícios no modelo económico-financeir, no contrato e no quadro macro-fiscal 

  

1.    Todos os benefícios aplicáveis a cada empreendimento concreto, quer directos quer indirectos, devem ser objecto de revelação, de forma explícita, na elaboração, análise e avaliação da viabilidade económico-financeiro desse empreendimento e do respectivo contrato e, bem assim, no quadro macro-fiscal dos empreendimentos de parcerias público-privadas ou outras formas de concessão empresarial e megaprojectos . 

  

2.    Devem igualmente ser claramente reflectidos no quadro macro-fiscal relativo a empreendimentos de parcerias público-privadas ou outras formas de concessão empresarial e megaprojectos os efeitos financeiros de benefícios e riscos extraordinários imprevistos ocorridos bem como das garantias e eventuais facilidades de financiamento concedidas ou consentidas nos termos dos artigos 45 a 47 da presente Lei. 
  

  

Capítulo V 

Riscos Objecto de Prevenção e Extraordinários Imprevistos 

  

Artigo 30 

Tipos de riscos 

  

1. Constituem riscos que devem ser objecto de prevenção em qualquer das fases do processo de cada empreendimento de parceria público-privada ou outra forma de concessão empresarial ou megaprojecto, de modo particular nas fases de análise, avaliação, negociação e celebração do contrato bem como da execução deste, nomeadamente, os seguintes: 

  

a)   Riscos de conflito de interesses políticos e empresariais; 

b)   Riscos de conflito de interesses empresariais; 

c)    Riscos de conflito de concentração ou acumulação de poderes ou funções; 

d)   Riscos financeiros; 

e)   Riscos fiduciários; 

f)      Riscos de insustentabilidade da dívida; 

g)   Riscos fiscais; 

h)   Riscos parafiscais; 

i)      Riscos técnicos de gestão; 

j)      Outros  riscos;  e 

k)    Riscos extraordinários imprevistos. 

  

2. Compete ao Governo instituir regras e procedimentos de prevenção do surgimento, assumpção ou consentimento de cada tipo de risco evitável a que alude o nº 1 deste artigo. 

  

Artigo 31 

Riscos de conflito de interesses políticos e empresariais 

  

Em qualquer das diferentes fases do empreendimento e respectivo contrato, deve ser prevenida e vedada a ocorrência de riscos decorrentes do facto de alguém ou alguma entidade que seja ou pretenda ser sócio ou accionista no empreendimento e detenha interesses, poderes, funções e/ou conexões de índole político, governamental ou de autoridade, os utilize ou pretenda utilizá-los, directa ou indirectamente e isolada ou conjugadamente, para: 

  

a)   influenciar o curso ou o resultado das negociações ou dos negócios do empreendimento; e/ou 
  

b)   obter resultados, ganhos ou vantagens e/ou perdas ou desvantagens de natureza económica, financeira, patrimonial e/ou empresarial. 

  

Artigo 32 

Riscos de conflito de interesses empresariais 

  

Em toda a fase de um empreendimento e do respectivo contrato, deve ser prevenida e vedada a ocorrência de riscos decorrentes do facto de alguém ou alguma entidade que seja ou pretenda ser sócia ou accionista no empreendimento e que detenha interesses, poderes, funções e/ou conexões de sócio ou accionista ou de administração, direcção e/ou gestão, os utilize ou pretenda utilizá-los, directa ou indirectamente e isolada ou conjugadamente, para: 

  

c)    influenciar o curso ou o resultado das negociações ou dos negócios do empreendimento; e/ou 
  

d)   obter resultados, ganhos ou vantagens e/ou perdas ou desvantagens de natureza económica, financeira, patrimonial e/ou empresarial. 

  

Artigo 33 

Riscos de conflito de concentração ou acumulação de poderes ou funções 

  

Em qualquer das fases do empreendimento e do respectivo contrato, deve ser prevenida e vedada a ocorrência de riscos advenientes do facto de alguém ou alguma entidade que seja ou pretenda ser sócia ou accionista no empreendimento e que detenha interesses, poderes, funções e/ou conexões decorrentes ou facilitados pela acumulação ou concentração, nesse alguém ou nessa entidade, de poderes ou funções, os utilize ou pretenda utilizá-los, directa ou indirectamente e isolada ou conjugadamente, para: 

  

e)   influenciar o curso ou o resultado das negociações ou dos negócios do empreendimento; e/ou 
  

f)      obter resultados, ganhos ou vantagens e/ou perdas ou desvantagens de natureza económica, financeira, patrimonial e/ou empresarial. 

  

Artigo 34 

Riscos financeiros 

  

Em todo o empreendimento e respectivo contrato, deve ser prevenida e vedada a ocorrência de riscos decorrentes da atribuição ao, ou assumpção pelo, Estado ou parceiro público, efectiva ou potencialmente e implícita ou explicitamente, do compromisso para disponibilizar ou garantir a disponibilização de recursos financeiros ou de refinanciamento ou prestação de garantias financeiras, sem a necessária contrapartida verificável e a autorização prévia e expressa da entidade competente, nos termos previstos nos artigos 45 a 47 da presente Lei, e a imediata contabilização na dívida pública do risco financeiro assumido. 

  

Artigo 35 

Riscos fiduciários 

  

Em qualquer que seja o empreendimento e respectivo contrato, deve ser prevenida e vedada a ocorrência de riscos decorrentes da má utilização ou indevida aplicação de recursos financeiros disponibilizados para aplicação no empreendimento, e em particular quando disso possa resultar impacto negativo, imediato ou futuro, para o Orçamento do Estado por via da atribuição ao Estado ou da assumpção por este da dívida ou do prejuízo ou qualquer outra implicação daí adveniente. 

              
Artigo 36 

Riscos de insustentabilidade da dívida 

  

A ocorrência de riscos decorrentes da previsível incapacidade de algum empreendimento poder honrar o pagamento integral da sua dívida e respectivo serviço de dívida deve ser prevenida e vedada em qualquer das fases do seu processo, salvaguardando-se as situações decorrentes de eventos de alteração substancial de circunstâncias assumidas aquando da contratação e cujos efeitos deverão ser tratados nos termos previstos em cláusula própria do respectivo contrato. 

  

Artigo 37 

Riscos fiscais 

  

Em cada empreendimento e respectivo contrato, deve ser prevenida e vedada a ocorrência de riscos de não efectivação da cobrança e do pagamento de impostos e outras imposições fiscais e aduaneiras ou de sonegação e evasão fiscais ou, ainda, de algum compromisso ou promessa de concessão de prerrogativas ou incentivos não previstos de forma explícita na legislação fiscal relevante e aplicável. 

  

Artigo 38 

Riscos parafiscais 

  

Em todo o contrato, seja de que empreendimento for, deve ser prevenida e vedada a ocorrência de riscos de o Estado ter que assumir ou vir a assumir responsabilidades de natureza financeira, económica, patrimonial ou laboral decorrentes da intenção ou da sua participação, directa ou através de algum ente público, em empreendimento que venha a redundar em fracasso ou frustração para os investidores, financiadores, trabalhadores e outras terceiras partes que possam, directa ou indirectamente, serem lesadas e demandarem a responsabilização do Estado, resultando assim um encargo orçamental. 

  

Artigo 39 

Riscos técnicos de gestão 

  

Em qualquer que seja o empreendimento, deve ser prevenida e vedada a ocorrência de riscos decorrentes da não tomada de providências necessárias para se assegurar uma boa gestão, incluindo em aspectos de ordem técnica, operacional, comercial e ambiental, bem como para se garantir o controlo eficaz e a elevação permanente da capacidade técnica, tecnológica, operacional e comercial da entidade implementadora e gestora do empreendimento. 

  

Artigo 40 

Outros riscos 

  

Seja qual for o empreendimento, no seu contrato deve ser prevenida e vedada a ocorrência de qualquer outro tipo de riscos, tais como os decorrentes de: 

  

a)   não clareza na abragência e falta de explicitação ou precisão na caracterização de eventos de força maior e das respectivas formas de mitigação dos seus efeitos perversos; 

b)   atribuição ao Estado ou ente público e a assumpção por qualquer deles de algum ónus ou encargo financeiro ou económico sem a correspondente contrapartida económica verificável; e 

c)    outros factos com impacto negativo imputável a alguma parte contratante sem a contrapartida correspondente. 

  

Artigo 41 

(Riscos extraordinários imprevistos) 

  

1.    Os efeitos dos riscos causados por situações decorrentes de eventos imprevistos de força maior, que não sejam imputáveis  a alguma das partes contratantes, devem ser mitigados em termos justos para todas as partes, tendo em devida conta a responsabilidade e as obrigações e direitos contratualmente assumidas e aplicáveis a cada parte contratante. 

  

2.    Os riscos decorrentes de qualquer alteração anormal de alguma ou de várias circunstâncias prevalecentes e assumidas aquando da contratação relativa ao empreendimento, e que não sejam objectivamente imputáveis à acção do Governo ou de alguma entidade pública, devem ser objecto de mitigação com base no recurso aos mecanismos aplicáveis aos riscos decorrentes de eventos de força maior.  
  

3.    Os riscos que sejam objectivamente decorrentes de actos do Governo ou de alguma entidade pública, são objecto de indemnização à parte ou partes lesadas tendo em devida conta o equilíbrio económico-financeiro equitativo do empreendimento. 

  

Capítulo VI 

Contratos e Prestação de Garantias  
  

Artigo 42 

Contratos e suas cláusulas 

  

1.    Independentemente da designação adoptada (contrato, acordo, memorando ou outra designação com efeitos similares), o contrato do empreendimento de parceria público-privada ou outra forma de concessão empresarial ou megaprojecto compreende: 

  

a)   o contrato de concessão ou de cessão de exploração ou de gestão; e 
b)   contratos complementares ou subsidiários, que se mostrem necessários. 

  

2.    Sem prejuízo da observância de outras disposições legais aplicáveis, compete ao Conselho de Ministros definir as cláusulas essenciais obrigatórias que cada contrato relativo aos empreendimentos objecto da presente Lei  deverá conter. 

  

3.    Nenhuma das cláusulas do contrato, principal ou complementar, relativo a algum empreendimento deve dispôr contrariando qualquer disposição da presente Lei, sendo nula e de nenhum efeito jurídico toda a cláusula contrária  a alguma disposição desta Lei. 

  

4.    Todo o contrato de concessão ou de cessão de exploração ou de gestão celebrado em obediência à presente Lei sujeita-se à fiscalização prévia e sucessiva expedita da entidade competente nos termos da lei, bem como, sem prejuízo da salvaguarda de protecção da informação económica, financeira e comercial de carácter confidencial, à sua publicação no Boletim da República. 

  

Artigo 43 

Revisão e alteração contratuais 

  

1.    Decorridos cinco anos de execução do contrato as partes contratantes podem, mediante mútuo acordo, proceder à revisão do contrato para efeitos de ajustamento das cláusulas em que tal ajustamento se mostrar relevante, devendo o contrato ou cláusulas resultantes da revisão obedecer a mesma tramitação observada para efeitos de aprovação e celebração do contrato inicial. 

  

2.    As partes podem ainda acordar qualquer alteração ou renegociação dos termos ou condições do contrato do empreendimento, devendo tal alteração obedecer os mesmos trâmites observados no contrato inicial. 

  

Artigo 44 

Garantias financeiras de desempenho 

  

Em todo o empreendimento, a entidade concorrente e a contratada devem prestar garantias financeiras que assegurem o pleno cumprimento das obrigações assumidas, nomeadamente, para garantir: 

  

(i)   a seriedade da sua participação no concurso, até à celebração do contrato; 

(ii) a correcta e integral execução das obras, equipamento e apetrechamento do empreendimento; e 

(iii)     a correcta devolução do empreendimento, no termo ou extinção do contrato, em boas condições operacionais. 

  

Artigo 45 

Garantias financeiras ao empreendimento 

  

1.    Em casos de ponderosa razão de interesse estratégico nacional ou sócio-económico especial em que o Estado deva contribuir para a viabilização económico-financeira de empreendimento social e economicamente viável mas financeiramente não plenamente viável, as entidades competentes podem, mediante autorização expressa do Governo: 

  

a)   prestar garantia financeira a favor do empreendimento para esse efeito devidamente ponderado; 

  

b)   facilitar o acesso a garantias a financiamentos solicitados junto de instituições multilaterais ou governamentais;  ou 

  

c)    conceder subsídio ou compensação pela prestação de serviços ou venda de produtos a preços ou tarifas administrativamente fixados abaixo do custo real desses serviços ou produtos. 

  

2.    O Governo deve, em cada proposta anual do Orçamento do Estado a submeter à aprovação parlamentar: 

  

a)   Inscrever a verba destinada a garantir a sua comparticipação nos investimentos de empreendimentos em que a intervenção directa do Estado se mostre imprescindível, relevante ou estrategicamente conveniente;  e 

  

b)   Prever e orçamentar, em termos de valores desagregados e global, as responsabilidades assumidas ou a assumir por garantias, facilidades financeiras e concessão de subsídios ou compensações pelo Estado em empreendimentos em áreas de domínio público claramente identificados.  
  

  

Artigo 46 

Garantias e incentivos ao investimento 

  

1.    Os empreendimentos de parcerias público-privadas ou outras formas de concessão empresarial e megaprojectos objecto desta Lei são elegíveis, nos termos da legislação específica sobre a matéria, ao gozo de garantias e incentivos aplicáveis aos investimentos realizados em cada empreendimento concreto.. 

  

2.    Os incentivos fiscais  ou outros de natureza financeira concedidos pelo Governo, nos termos da legislação vigente aplicável, devem ser objecto de registo pela entidade responsável pela tutela financeira e reportados na Conta Geral do Estado do respectivo ano económico. 

  

Artigo 47 

Garantias contra riscos não comerciais 

  

1.    Em complemento à contratação de garantias e seguros para cobertura de riscos comerciais, os empreendimentos realizados obedecendo às disposições da presente Lei podem aceder a facilidades de garantias para cobertura de riscos não comerciais, nos termos e condições consentidos pelo Governo. 

  

2.    As garantias contra riscos não comerciais consentidas pelo Governo para contratação do respectivo seguro junto de instituições especializadas por parceiros privados e  entidades implementadoras e gestoras em empreendimentos levados a cabo ao abrigo da presente Lei devem ser registadas e geridas no âmbito das responsabilidades pela dívida pública potencial. 

  

Capítulo VII 

Tramitação de Processos de Empreendimentos 

  

  

Artigo 48 

Tramitação 

  

  

Tendo em devida conta os diferentes níveis de titularidade do património de domínio público bem como de tomada de decisão e de controlo e monitoria a que os vários  empreendimentos se sujeitarão, nomeadamente, os níveis central, provincial, distrital e autárquico, compete ao Governo definir o processo de tramitação das propostas de empreendimentos de parcerias público-privadas ou outras formas de concessão empresarial e megaprojectos abrangidos por esta Lei,. 

  

Artigo 49 

Direcção, gestão, controlo, acompanhamento e monitoria 

  

1.    A organização e a condução do exercício de administração, direcção,  controlo e auditoria interna e externa das operações de cada fase do processo de implementação, exploração, gestão, manutenção e devolução de empreendimentos concretos competem aos órgãos sociais relevantes da respectiva entidade implementadora e gestora desse empreendimento. 

  

2.    Compete ao Governo assegurar o acompanhamento e monitoria de qualquer das fases do processo de implementação, exploração, gestão, manutenção e devolução de empreendimentos objecto da presente Lei. 

  

Artigo 50 

Prestação de informação 

  

Todo o empreendimento de parceria público-privada ou outra forma de concessão empresarial e megaprojecto deve prestar informação requerida pelas entidades responsáveis pela organização das estatísticas nacionais e pelas tutelas sectorial e financeira, autoridade reguladora e outras instituições públicas competentes em matérias específicas, nos termos da lei. 

  

  

Capítulo VIII 

Infracções e Sanções 

  

Artigo 51 

Infracções 

  

1.    Constitui infracção cometida nas fases de análise, avaliação ou negociação da proposta do empreendimento e do respectivo contrato bem como infracção cometida e detectada após a celebração do  contrato mas antes da sua homologação mediante a fiscalização prévia nos termos da lei: 

  

a)   a falta de definição, de forma explícita, dos benefícios aplicáveis previstos nesta Lei; 

  

b)   a inclusão, no contrato, de cláusulas que encerrem ou impliquem a assumpção de algum dos riscos cuja ocorrência deva ser prevenida e vedada, nos termos da presente Lei. 

  

2.    Constitui infracção cometida na execução do contrato qualquer incumprimento ou violação de uma ou mais disposições da presente Lei, que ocorra na fase da execução do contrato bem como em qualquer fase de implementação, exploração, gestão, manutenção e devolução do empreendimento. 

  

3.    Constituem infracção pós-contratual a praticada por qualquer das partes contratantes após a vigência do contrato e susceptível de causar prejuízos ou danos ao Estado e à sociedade, relacionados com, ou decorrentes do, empreendimento objecto do contrato expirado ou terminado. 

  

Artigo 52 

Sanções 

  

1.    Às infracções previstas nos termos do artigo anterior aplicam-se as seguintes sanções: 

  

a)   a suspensão ou o cancelamento do curso da fase de análise, avaliação ou negociação da proposta do empreendimento ou do respectivo contrato, se a infracção ocorrer antes da celebração desse contrato e não puder ser amigavelmente resolvida,; 
  

b)   a suspensão ou nulidade contratual, tornando-se o contrato nulo e de nenhum efeito jurídico-legal, se a infracção for detectada após a celebração do contrato e não puder ser amigavelmente sanada, e 

  

c)    a rescisão contratual, se a infracção tiver lugar na fase da execução do contrato bem como em qualquer fase de implementação, exploração, gestão, manutenção e devolução do empreendimento e não puder ser amigavelmente resolvida. 

  

d)   Indemnização pela parte que tiver praticado a infracção à parte lesada, tratando-se de infracção pós-contratual. 

  

2.    A aplicação de qualquer das sanções previstas nos termos dos números anteriores não iliba da responsabilidade civil ou criminal pelos encargos incorridos ou danos ocasionados pelo incumprimento das obrigações assumidas em qualquer das fases do processo do empreendimento. 

  

Capítulo IX 

Disposições Transitórias  
  

  

Artigo 53 

Adequação dos empreendimentos em negociação 

  

Os empreendimentos de parcerias público-privadas ou outras formas de concessão empresarial e megaprojectos em processo de negociação bem como os ainda não outorgados até à data da entrada em vigor da presente Lei devem conformar-se com as disposições desta Lei. 

  

Artigo 54 

Adequação dos contratos outorgados 

  

1.    Sem prejuízo da salvaguarda do equilíbrio económico-financeiro equitativo acordado em empreendimento já outorgado à data da entrada em vigor desta Lei, é permitida a renegociação do contrato de empreendimentos abrangidos nos termos do artigo 3 da presente Lei, com vista ao ajustamento das cláusulas relativas à partilha equitativa de benefícios e prevenção de riscos em conformidade com as disposições desta Lei. 
  

2.    Assim que expirado o prazo em curso do respectivo contrato, todo o contrato de empreendimento, já outorgado à data da entrada em vigor desta Lei, que não contenha de forma explícita os benefícios aplicáveis previstos nesta Lei ou que comporte riscos tratados nesta mesma Lei deve ser objecto de ajustamento para se conformar com as disposições da presente Lei.  
  

3.    Para efeitos do disposto nos nºs  1 e 2 deste artigo, o Governo deve assegurar a obtenção de estudos de viabilidade económico-financeira e de contratos e autorizaçãoes concedidas para a realização de cada projecto de investimento em empreendimento de parceria público-privada ou outra forma de concessão empresarial e megaprojecto, com vista à verificação da necessidade de ajustamento das cláusulas contratuais em que tal ajustamento se mostre relevante, sem prejuízo da salvaguarda do equilíbrio económico-financeiro equitativo acordado. 

  

Capítulo X 

Disposições Finais 

  

Artigo 55 

Legislação aplicável 

  

Todo o empreendimento realizado no território da República de Moçambique ao abrigo da presente lei rege-se por esta Lei e, complementarmente, pela demais legislação geral e específica aplicável a matérias concretas em conexão com cada empreendimento. 

  

  

  

Artigo 56 

(Regulamentação) 

  

Compete ao Governo aprovar e publicar a regulamentação da presente Lei, no prazo de 60 dias contados a partir da data da sua publicação. 

  

Artigo 57 

(Revogação) 

  

São revogadas todas as disposições, legais e regulamentares, que tratem, de forma contrária ou diferente, matérias sobre concessões em parcerias público-privadas e outras formas de concessão empresarial e megaprojectos objecto da presente Lei. 

  

  

  

==========================  #########   ============================== 

  

  

ANEXO  –  Glossário 

  

Para efeitos da presente Lei  sobre Parcerias Público-Privadas e  Megaprojectos (Lei nº ..../2010, de .... de .........), os termos a seguir arrolados  têm o significado que a cada um deles respectivamente se indica nos números 1  a 20 seguintes: 

  

1.    Actividade económica, actividade exercida com o intuito de, para além de produzir e de fornecer e abastecer bens ou prestar serviços aos utentes, gerar rendimento e recursos financeiros que superem os investidos ou aplicados no empreendimento levado a cabo com vista ao exercício ou exploração dessa actividade; 
2.    Actividade social, actividade exercida com o intuito principal de assegurar a prestação de serviços essenciais aos utentes, podendo não gerar rendimento e recursos financeiros que superem os investidos ou aplicados no respectivo empreendimento;  
3.    Área de domínio público, toda a área de recursos, infraestruturas ou outros bens patrimoniais pertencente ao Estado bem como de exercício ou exploração de actividade económica ou social para provisão de serviços básicos ou bens essenciais ou de importância estratégica que, nos termos da Constituição da República, devam permanecer propriedade ou actividades exclusivas do Estado, podendo o desenvolvimento e exploração de actividades nessas áreas serem concessionadas a operadores do sector privado por tempo determinado. 

4.    Autoridade reguladora,  a instituição especializada criada pelo Governo para exercer, com independência e alto nível de profissionalismo, o controlo do cumprimento, pelas partes contratantes, das obrigações contratualmente assumidas e da observância dos níveis de desempenho e eficiência, dos padrões e especificações acordados, das boas práticas reconhecidas e da aplicação correcta das disposições legais e regulamentares aplicáveis 

5.    Cessão de exploração, o regime jurídico-legal de cedência (por contrato de cessão de exploração) dos direitos de reabilitação, uso, exploração, gestão e manutenção de infraestruturas, bens e/ou património empresarial de domímio público ou privado pertencentes ao Estado ou a uma sua entidade pública; 

  

6.    Cessão da gestão, o regime jurídico-legal de cedência (por contrato de gestão) dos direitos de gestão e manutenção corrente de infraestruturas, bens e/ou património empresarial de domímio público ou privado pertencentes ao Estado ou a uma sua entidade pública; 

  

7.    Concessão empresarial, o regime jurídico-legal de cedência (por contrato de concessão), dos direitos para a criação ou reabilitação, desenvolvimento, uso, exploração, gestão e manutenção, numa base empresarial e a médio ou longo prazo, de infraestruturas ou de bens ou património empresariais de domímio público ou privado pertencentes ao Estado ou a uma entidade pública; 

  

8.    Contratado, a pessoa singular ou colectiva a quem são contratualmente cedidos os direitos para a criação ou reabilitação, desenvolvimento, uso, exploração, gestão e manutenção, numa base empresarial e a médio ou longo prazo, de infraestruturas ou de bens ou património empresariais de domínio público ou privado pertencentes ao Estado ou a uma entidade pública; 

  

9.    Contratante, a pessoa singular ou colectiva que contratualmente cede os direitos para a criação ou reabilitação, desenvolvimento, uso, exploração, gestão e manutenção, numa base empresarial e a médio ou longo prazo, de infraestruturas ou de bens ou património empresariais de domínio público ou privado pertencentes ao Estado ou a uma entidade pública; 

  

10.          Contrato, o instrumento jurídico através do qual o contratante e o contratado formalizam a cedência cedência (por contrato), dos direitos para a criação ou reabilitação, desenvolvimento, uso, exploração, gestão e manutenção, numa base empresarial e a médio ou longo prazo, de infraestruturas ou de bens ou património empresariais de domínio público ou privado pertencentes ao Estado ou a uma entidade pública; 

  

11.          Empreendimento, o conjunto de acções  de desenvolvimento de O processo de  concepção, elaboração, promoção e/ou lançamento de concursos, avaliação, negociação, contratação, implementação, exploração, gestão e manutenção bem como a respectiva monitoria das iniciativas de parcerias que se estabeleçam entre o Estado – directamente ou através de outros entes públicos – e entes económicos privados; 
  

12.          Empresa, a entidade jurídico-legal implementadora e/ou gestora do empreendimento; 

  

13.          Megaprojecto, todo o empreendimento contratualmente autorizado pelo Governo, cujo valor de investimento exceda o equivalente a quinhentos milhões de dólares americanos (USD 500.0000.000,00) e levado a cabo, no País, ao abrigo da Lei de Investimentos e do Código dos Benefícios Fiscais para Investimentos e respectiva regulamentação, prosseguindo um fim ou conjunto de fins de natureza económica, social e/ou financeiramente viável e com um impacto relevante no impulsionamento do crescimento e desenvolvimento económico nacional; 
  

14.          Órgão e instituição do Estado, todo o órgão e instituição do Estado quando no exercício de poderes ou funções de soberania atribuídos por lei a cada órgão e instituição, excluindo-se, portanto, as situações em que tais órgãos ou instituições do Estado possam actuar no mercado ou na sociedade como operadores ou agentes económicos em pé de igualdade com os operadores e agentes do sector privado ou com os cidadãos. 

  

15.          Outra forma de concessão empresarial, qualquer dos empreendimentos contratados ou acordados sob a forma de concessão, pelo parceiro público ao parceiro privado, concedendo o direito ou direitos de desenvolvimento e exploração de bens, património ou recursos naturais, incluindo os recursos minerais e petrolíferos, que não seja necessariamente através de uma parceria público-privada; 

16.          Parceiro privado, o operador, agente, empresa ou empresário do sector privado contratado pelo parceiro público, no âmbito de uma parceria público-privada; 

  

17.          Parceiro público, o Estado ou a entidade pública do Estado ou a Autarquia ou entidade pública autárquica ou, ainda, a empresa pública criada nos termos da lei para a prossecução da satisfação de interesse colectivo de domínio público, que seja a parte contratante ou concedente numa parceria público-privada; 

  

18.          Parceria público-privada, todo o empreendimento que, ao, abrigo do respectivo contrato e com, ou sem, a autorização do respectivo projecto de investimento, um parceiro privado se obriga, por sua conta e risco, a prosseguir, no País, a realização do investimento ou investimentos contratualmente acordados e a levar a cabo a subsequente exploração, gestão e manutenção adequadas desse empreendimento, prosseguindo um fim ou conjunto de fins de natureza económica, social e/ou financeira em área de domínio público e de interesse colectivo; 

  

19.          Risco, a possibilidade de ocorrência de um ou mais eventos adversos e com impacto negativo nas previsões programadas e que, regra geral, resulte em prejuízos financeiros e/ou económicos para alguma ou todas as partes contratantes, envolvidas ou intervenientes num empreendimento de parceria público-privada ou outras formas de concessão empresarial ou megaprojecto. 

  

20.          Unidade das PPPs e Megaprojectos, a unidade responsável pelo exercício das funções e competências técnicas da entidade responsável pela tutela financeira, pela prestação de assessoria às  entidades responsáveis pelas tutelas sectorial e financeira e pela centralização da análise e monitoria geral sobre a observância das disposições da presente Lei em todos os empreendimentos de parcerias público-privadas e outras formas de concessão empresarial e megaprojectos. 
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